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GOVERNO DE SERGIPE 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO Nº 015/2023 
Convênio nº 001/2023-SEFAZ/ESTÁCIO 

 
 
 PARTES: Estado de Sergipe - SEFAZ/SE e ALAN RAMON LIMA VIEIRA. 
 

   OBJETO: Rescisão, a pedido, do Termo de Compromisso nº 015/2023-SEFAZ  – Convênio nº 
001/2023, referente à Estágio Curricular não obrigatório  a partir de 19/01/2024. 

                             
 BASE LEGAL: Cláusula Segunda, § 2º do Termo de Compromisso de Estágio nº 015/2023, e 

Lei nº 11.778/2008. 
 
 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO EMITIDO EM 
29/08/2023 Convênio nº 005/2022-SEFAZ/UFS 

 
 
PARTES: Estado de Sergipe - SEFAZ/SE e ADALBERTO SANTOS MACHADO. 
 

   OBJETO: Rescisão, a pedido, do Termo de Compromisso emitido em 29/08/2023 – Convênio 
nº 005/2022, referente à Estágio Curricular não obrigatório a partir de 29/01/2024. 

                             
BASE LEGAL: Cláusula Segunda, § 2º do Termo de Compromisso de Estágio emitido em 

29/08/2023, e Lei nº 11.778/2008. 
 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO EMITIDO EM 
08/11/2023 Convênio nº 005/2022-SEFAZ/UFS 

 
 
PARTES: Estado de Sergipe – SEFAZ/SE e RAMON AUGUSTO DA SILVA GOMES. 
 

   OBJETO: Rescisão, a pedido, do Termo de Compromisso emitido em 08/11/2023, referente à 
Estágio Curricular não obrigatório a partir de 31/01/2024. 

                             
BASE LEGAL: Cláusula Segunda, § 2º do Termo de Compromisso de Estágio emitido em 

08/11/2023, e Lei nº 11.778/2008. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GOVERNO DE SERGIPE 
 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 
 
 

EXTRATO DE RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO EMITIDO EM 
20/10/2023 Convênio nº 003/2022-SEFAZ/UNIT 

 
 
PARTES: Estado de Sergipe – SEFAZ/SE e RAIANNA DOS SANTOS. 
 

   OBJETO: Rescisão, a pedido, do Termo de Compromisso emitido em 20/10/2023, referente à 
Estágio Curricular não obrigatório a partir de 16/02/2024. 

                             
BASE LEGAL: Cláusula IX, do Termo de Compromisso de Estágio emitido em 20/10/2023, e 

Lei nº 11.778/2008. 
 
 
 
 
 

Administração

<#SEGRASE#255517#24#272601>

Governo de Sergipe
Secretaria de Estado da Administração

A Secretária de Estado da Administração baixou as seguintes portarias, conforme disposto nos Decretos nº 17.851/98 e nº 29.753/14, na Lei nº 8.496/18 e legislação correlata:

PORTARIA DE REMOÇÃO
PORTARIA C.P.F. NOME CARGO ORIGEM DESTINO VIGÊNCIA ÔNUS
119/2024 xxx.479.285-xx JULIANA CORREIA DOS SANTOS OFICIAL ADMINISTRATIVO SEAD SSP A PARTIR DE 01/03/2024
PORTARIA DE CESSÃO
PORTARIA C.P.F. NOME CARGO ORIGEM DESTINO VIGÊNCIA ÔNUS
171/2024 xxx.354.875-xx FRANCISCO FERREIRA PEREIRA AGENTE ADMINISTRATIVO FES ALESE 01/03/2024 A 31/12/2024 D
PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE CESSÃO
PORTARIA C.P.F. NOME CARGO ORIGEM DESTINO VIGÊNCIA ÔNUS
116/2024 xxx.479.285-xx JULIANA CORREIA DOS SANTOS OFICIAL ADMINISTRATIVO SEAD SSP A PARTIR DE 01/03/2024

LUCIVANDA NUNES RODRIGUES
Secretária de Estado da Administração

<#SEGRASE#255517#24#272601/>

<#SEGRASE#255457#24#272536>

Governo de Sergipe
Secretaria de Estado da Administração

A Secretária de Estado da Administração baixou a seguinte portaria:

PORTARIA Nº 512/2024 - Demite por abandono de cargo, VIVIANE DE OLIVEIRA DOMINGOS 
CARVALHO, C.P.F. nº XXX.431.515-XX, Merendeiro Escolar, B-1, C, do Grupo Ocupacional 
Administração Geral - PCCV, do Quadro Permanente de Pessoal Efetivo do Poder Executivo, lotado 
(a) na Secretaria de Estado da Educação e da Cultura, retroagindo seus efeitos a 19 de fevereiro 
de 2024.

Secretária de Estado da Administração
LUCIVANDA NUNES RODRIGUES

<#SEGRASE#255457#24#272536/>

<#SEGRASE#255446#24#272522>

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES,

LICITAÇÕES E LOGÍSTICA - SECLOG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 036/2024

PROCESSO Nº: 56/2023-COMPRAS.GOV-SECLOG
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ROUPAS DE CAMA, MESA E BANHO
DATA DE ABERTURA: 18/03/2024 às 08h30min.
SESSÃO DE DISPUTA: 18/03/2024 às 09h00min.
NO SÍTIO: www.licitacoes-e.com.br ID (1039473).
ÓRGÃO SOLICITANTE: Secretaria Especial de Gestão das Contratações, Licitações e Logística 
- SECLOG
BASE LEGAL: Lei nº. 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, Leis Estaduais nº 5.280, nº 5.848/2006, Decreto 
Estadual nº 40.638/2020, nº 8.747/2020, nº 25.728/08 e 40.976/2021, Lei Estadual nº 9.183/2023, 
Lei Estadual nº 9.166/2023, Lei 123/2006 e Decreto Estadual nº 285/2023.
PARECER JURÍDICO Nº 776/2024
Formalização de Consultas e Edital:
www.comprasnet.se.gov.br e www.licitacoes-e.com.br
SEAD/SECLOG: Rua Duque de Caxias, 346 - São José

Aracaju, 04 de março de 2024.

Thais Rosário Santos Rocha
Pregoeira - SECLOG

<#SEGRASE#255446#24#272522/>

<#SEGRASE#255470#24#272549>

GOVERNO DE SERGIPE
SECRETARIA ESPECIAL DE GESTÃO DAS CONTRATAÇÕES, LICITAÇÕES E LOGÍSTICA 

- SECLOG

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2024

PROCESSO Nº: 18190/2024-COMPRAS.GOV-SEDUC.
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Modelos Anatômicos do Corpo Humano, para 
atender às necessidades de Unidades de Educação Profissional da Secretaria de Estado da 
Educação e da Cultura.
DATA DE ABERTURA: 15/03/2024 às 08h30min
SESSÃO DE DISPUTA: 15/03/2024 às 09h00min
NO SÍTIO: www.licitacoes-e.com.br ID: 1039315
ÓRGÃO SOLICITANTE: SEDUC.
BASE LEGAL: Lei nº. 10.520/2002, Lei nº 8.666/93, Leis Estaduais nº 5.280, nº 5.848/2006, Decreto 
Estadual nº 40.638/2020, nº 8.747/2020, nº 25.728/08 e 40.976/2021, Lei Estadual nº 9.183/2023, 
Lei Estadual nº 9.166/2023 e Decreto Estadual nº 285/2023.

PARECER JURÍDICO Nº 537/2024 - PGE.
Formalização de Consultas e Edital: www.comprasnet.se.gov.br e www.licitacoes-e.com.br
SEAD/SECLOG: Rua Duque de Caxias, 346 - São José, Aracaju-SE.

Aracaju, 01 de março de 2024.

Meilani Fróes Machado
Pregoeira - SECLOG

<#SEGRASE#255470#24#272549/>

 
GOVERNO DE SERGIPE 

EDITAL Nº 001/2024 – SUPAT/SEAD 
I LEILÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS A ADM. PÚBLICA DE 2024 

 
O ESTADO DE SERGIPE, POR MEIO DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO - SEAD, DORAVANTE 
DENOMINADA COMITENTE VENDEDORA, COM ENDEREÇO À RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 346, SÃO JOSÉ, 
ARACAJU/SE, NESTE ATO REPRESENTADO PELA SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO DO ESTADO 
– SUPAT, POR MEIO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LEILÕES PÚBLICOS DA SEAD, DESIGNADA PELA PORTARIA Nº 
183/2024, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SERGIPE EM 15/01/2024, E O LEILOEIRO PÚBLICO 
OFICIAL CARLOS VINÍCIUS DE CARVALHO MASCARENHAS, REGULARMENTE INSCRITO NA JUNTA COMERCIAL 
DE SERGIPE – JUCESE, SOB A MATRÍCULA Nº 11/2007, INDICADO DE ACORDO COM O PREGÃO ELETRÔNICO DE 
Nº 048/2020, E AUTORIZADO PELA SECRETÁRIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, LUCIVANDA NUNES 
RODRIGUES, LEVAM AO CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS QUE, NA FORMA DO DECRETO-LEI 21.981/32 E 
MODIFICAÇÕES INTRODUZIDAS PELO DECRETO 22.427/33, DA LEI Nº 14.133, DE 01 DE ABRIL DE 2021 E DAS 
DEMAIS LEIS PERTINENTES E DAS CLÁUSULAS DO PRESENTE EDITAL, FARÃO REALIZAR LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE LEILÃO ELETRÔNICO ONLINE, DO TIPO MAIOR LANCE, VISANDO ALIENAR BENS MÓVEIS E 
PERMANENTES CLASSIFICADOS COMO INSERVÍVEIS PARA USO PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU CUJA 
MANUTENÇÃO TORNOU-SE ECONOMICAMENTE DESVANTAJOSA, PERTENCENTES A ÓRGÃOS E ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO, MEDIANTE AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE EDITAL 
E SEU ANEXO.  

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO LOCAL, DATA E HORA DO LEILÃO. 

1.1. LOCAL: A ALIENAÇÃO REALIZAR-SE-À EXCLUSIVAMENTE ONLINE NO SITE DO LEILOEIRO, ATRAVÉS DO 
ENDEREÇO ELETRÔNICO WWW.RJLEILOES.COM.BR. 

1.2. DATA: O LEILÃO OCORRERÁ NO DIA 15/03/2024. 

1.3. HORÁRIO: 10:00 HORAS 

1.4. OS BENS EM LEILÃO ESTARÃO À DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS PARA SEREM VISTOS E EXAMINADOS DE 
13/03/2024 A 14/03/2024, DAS 08 ÀS 12 HORAS, POR AGENDAMENTO, NOS LOCAIS INDICADOS ABAIXO, TODOS 
SITUADOS NO ESTADO DE SERGIPE: 

LOTES LOCAL ORGÃO CONTATO PARA 
AGENDAMENTO 

1 AV. JOSÉ CARLOS DA SILVA, Nº 4444, 
ARACAJU/SE. 

FAPITEC LIANA 

(79) 99912-1688 

2 SEDE – AV. ADÉLIA FRANCO, Nº 3165, 
ARACAJU/SE. 

EMGETIS ARCAD 

(79) 3226-2201 

3, 11 E 
12 

SEDE – AV. ADELIA FRANCO, Nº 3035, 
ARACAJU/SE. 

CEHOP ANSELMO 

(79) 99905-7779 

4 AV. MARIETA LEITE, Nº 301, 
ARACAJU/SE 

AGRESE MARCELO 

(79) 99964-4033 

5 SEDE – PRAÇA GENERAL VALADÃO, Nº 
32, CENTRO, ARACAJU/SE. 

SERGIPE 
PREVIDÊNCIA 

ALOISIO 

(79) 99979-4052 

6 SEDE – ARENA BATISTÃO, RUA CEDRO, 
13 DE JULHO, ARACAJU/SE. 

SEEL KLEBER 

(79) 99844-9071 

7-10 RUA ROBERTO FONSECA – GALPÃO 03 
– ARACAJU/SE. 

BANESE VIVIAN 

(79) 98803-0922 

13-20 SEDE - AV. CONSELHEIRO CARLOS 
ALBERTO, BAIRRO CAPUCHO, 

ARACAJU/SE. 

TCE MARTONIO 

(79) 99835-4045 

21-30 SEDE – AV. CARLOS RODRIGUES DA 
CRUZ, BAIRRO CAPUCHO, 

EMDAGRO RECEPÇÃO 
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ARACAJU/SE. (79) 3234-2662 

31 E 32 SEDE – AV. TANCREDO NEVES, Nº 151, 
BAIRRO CAPUCHO, ARACAJU/SE 

SEFAZ GLEIDE 

(79) 98801-9210 

33 RUA MEXICO, Nº 103, NOVO PARAÍSO, 
ARACAJU/SE. 

CODERSE ARMANDO 

(79) 99951-1895 

34 GALPÃO - RUA RECIFE, 1536, JOSÉ 
CONRADO DE ARACAJU, ARACAJU/SE. 

SEASIC ANDRÉ (79) 98807-7904 

35-39 AV. GENTIL TAVARES, Nº 770, 
ARACAJU/SE. 

SEDUC GLICE 

(79) 99835-0611 

40 DEPÓSITO DETRAN - RUA 
RIBEIRÓPOLIS COM RUA DR. SILVERIO 

FONTES, SUISSA, ARACAJU/SE. 

DETRAN MARIA CLEICE (79) 98843-6557 

41-42 SEDE – RUA VILA CRISTINA, Nº 1051, 13 
DE JULHO, ARACAJU/SE. 

ADEMA NORONHA 

(79) 99971-4567 

(79) 3198-7189 

43 SEDE - RUA CAMPO DO BRITO, Nº 371, 
13 DE JULHO, ARACAJU/SE. 

ITPS LIVIA 

(79) 99994-0321 

44 SEDE – RUA PROPRIÁ, Nº 315, CENTRO, 
ARACAJU/SE. 

JUCESE PAULO DAF 

(79) 3234-4100 

45 E 46 QUARTEL DO COMANDO GERAL – RUA 
ITABAIANA, Nº 336, CENTRO, 

ARACAJU/SE. 

PMSE TEN. SANTOS FILHO 

(79) 99921-1653 

47 5º BPM – RUA 8, Nº 480, DISTRITO 
INDUSTRIAL, NOSSA SENHORA DO 

SOCORRO/SE. 

PMSE TEN. SANTOS FILHO 

(79) 99921-1653 

48 SEDE DA FUNDAÇÃO RENASCER - RUA 
DR. CANUTO GARCIA MORENO, 

BAIRRO LUZIA, ARACAJU/SE 

FUNDAÇÃO 
RENASCER 

JOSÉ MARCOS 

(79) 99822-7711 

49 GALPÃO – RUA RECIFE, 1764, JOSÉ 
CONRADO DE ARAUJO, ARACAJU/SE. 

SES ROBSON 

(79) 99165-8750 

76 SEDE DA EMDAGRO – AV. CARLOS 
RODRIGUES DA CRUZ, BAIRRO 

CAPUCHO, ARACAJU/SE 

SES JANDE (79) 99927-6000 

133 GARAGEM MUNICIPAL - RODOVIA 
SE200, CONJUNTO NOVO, EM FRENTE 

AO FÓRUM, GARARU/SE 

SEDUC DUDÉ (79) 99931-0671 

134 GARAGEM MUNICIPAL – ROD.SE-200, 
VIZINHO A ANEXO DA ESCOLA 

MUNICIPAL JUVENAL DA ROCHA 
TORRES, CANHOBA/SE. 

SEDUC HAWI (79) 99904-8096 

135 GARAGEM MUNICIPAL - RUA JOSÉ 
PEREIRA DA SILVA, S/N, EM FRENTE 

AO CISP, TELHA/SE. 

SEDUC SECRETÁRIO DE TRANSPORTE 
(79)99882-1197  

GOVERNO DE SERGIPE 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL DESIGNADO. 

2.1 O LEILÃO ESTARÁ A CARGO DO LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL CARLOS VINÍCIUS DE CARVALHO 
MASCARENHAS, REGULARMENTE INSCRITO NA JUNTA COMERCIAL DE SERGIPE – JUCESE, SOB A MATRÍCULA 
Nº 11/2007.  

2.2. TODA E QUALQUER DÚVIDA SOBRE O LEILÃO PODERÁ SER DIRIMIDA ATRAVÉS DOS SEGUINTES CANAIS: 

2.2.1 COM O LEILOEIRO:  
 - TELEFONE: (79) 99978-5089  
 - E-MAIL: CARLOS.MASCARENHAS@ICLOUD.COM 
  

2.2.2 NA SEAD:  
- TELEFONE: (79) 3226-2256, DAS 8H ÀS 12H. 
- EMAIL: SUPORTE.PATRIMONIO@SEAD.SE.GOV.BR 
 

2.3. ESTE EDITAL PODERÁ SER CONSULTADO PELA INTERNET, NOS ENDEREÇOS WWW.RJLEILOES.COM.BR E 
WWW.SEAD.SE.GOV.BR. E PRESENCIALMENTE, NA SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO 

3.1. QUALQUER PESSOA DEVIDAMENTE CREDENCIADA PODERÁ DAR LANCES E ARREMATAR NO LEILÃO. 

3.2. OS PERÍODOS, HORÁRIOS E LOCAIS DE CREDENCIAMENTO, SÃO OS SEGUINTES:  

3.2.1. O CREDENCIAMENTO SERÁ REALIZADO PELO SITE WWW.RJLEILOES.COM.BR ENTRE A DATA DE 
PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL ATÉ 48 HORAS ANTES DO INÍCIO DO CERTAME. 

3.3. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA AO CREDENCIAMENTO E ARREMATAÇÃO: 

3.3.1. PESSOA FÍSICA: CARTEIRA DE IDENTIDADE, CPF, COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA (ATUALIZADO E EM 
NOME PRÓPRIO), A SEREM CONFERIDOS COM O ORIGINAL A SER EXIBIDO NA OCASIÃO, OU EM CÓPIA 
AUTENTICADA POR TABELIÃO DE NOTAS. 

3.3.2. PESSOA JURÍDICA: CNPJ, CONTRATO SOCIAL (ATÉ A ÚLTIMA ALTERAÇÃO) OU DECLARAÇÃO DE 
FIRMA INDIVIDUAL, CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF DO REPRESENTANTE LEGAL OU DO PREPOSTO DA 
PESSOA JURÍDICA RESPECTIVA. 

3.3.3. CASO O INTERESSADO (PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA) DESEJE PARTICIPAR POR MEIO DE TERCEIRA 
PESSOA, O REPRESENTANTE DEVERÁ APRESENTAR PROCURAÇÃO, COM PODERES EXPRESSOS PARA 
PARTICIPAR DO LEILÃO DE QUE TRATA O PRESENTE EDITAL, COM ASSINATURA DO REPRESENTADO 
RECONHECIDA POR TABELIÃO DE NOTAS. NESSE CASO, O PROCURADOR DEVERÁ APRESENTAR TAMBÉM A 
DOCUMENTAÇÃO PESSOAL REFERIDA ACIMA. 

3.3.4. OS BENS SERÃO VENDIDOS SOMENTE À VISTA E O PAGAMENTO DEVERÁ SER REALIZADO 
DIRETAMENTE AO LEILOEIRO OFICIAL ATRAVÉS DE TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA OU PIX. 

 

3.4. DOS LANCES 

3.4.1. OS INTERESSADOS EM PARTICIPAR DO LEILÃO PODERÃO REALIZAR OS LANCES EXCLUSIVAMENTE 
NA MODALIDADE ONLINE. 

3.4.2.A MODALIDADE ONLINE É REALIZADA POR MEIO DE ACESSO IDENTIFICADO, NO SITE DO LEILOEIRO 
WWW.RJLEILOES.COM.BR NA DATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS NESTE EDITAL (ITEM 1.). 

3.4.2.1. O INTERESSADO DEVE EFETUAR CADASTRO PRÉVIO NO SITE DO LEILOEIRO, 
WWW.RJLEILOES.COM.BR, PARA ANUÊNCIA ÀS REGRAS DE PARTICIPAÇÃO DISPOSTAS NO SITE E 
OBTENÇÃO DE “LOGIN” E “SENHA”, OS QUAIS POSSIBILITARÃO A REALIZAÇÃO DE LANCES EM 
CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES DESTE EDITAL. 

3.4.2.2. OS LANCES OFERECIDOS NÃO GARANTEM DIREITOS AO PARTICIPANTE EM CASO DE RECUSA 
DO LEILOEIRO, POR QUALQUER OCORRÊNCIA, TAIS COMO, QUEDAS OU FALHAS NO SISTEMA, DA 
CONEXÃO DE INTERNET, LINHA TELEFÔNICA OU QUAISQUER OUTRAS OCORRÊNCIAS, POSTO QUE A 
INTERNET E O SITE DO LEILOEIRO SÃO APENAS FACILITADORES DE OFERTA. 

3.4.2.3. O INTERESSADO ASSUME OS RISCOS ORIUNDOS DE FALHAS OU IMPOSSIBILIDADES TÉCNICAS, 
NÃO SENDO CABÍVEL QUALQUER RECLAMAÇÃO A ESSE RESPEITO, DEVIDO O LEILÃO SER 
EXCLUSIVAMENTE ONLINE. 

 
GOVERNO DE SERGIPE 

3.4.3. A PARTICIPAÇÃO NO LEILÃO IMPLICARÁ NA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS LISTADOS NO ITEM 
3.3 DESTE EDITAL. 

3.4.3.1. OS DOCUMENTOS SÃO REMETIDOS AO LEILOEIRO CONFORME INSTRUÇÕES NO SITE DO 
MESMO. 

3.4.4. OS LANCES MÍNIMOS INDICADOS NO ANEXO I FORAM ESTABELECIDOS POR UMA COMISSÃO 
ESPECIAL DE AVALIAÇÃO, NOMEADA ATRAVÉS DE PORTARIA. SENDO SOMENTE ADMITIDOS LANCES DE 
VALOR IGUAL OU SUPERIOR AO INDICADO PARA CADA LOTE DE BENS MÓVEIS. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOS BENS E DAS CONDIÇÕES DE VENDA. 

4.1. O OBJETO DO PRESENTE CERTAME CONSTITUI-SE DE BENS USADOS E CONSIDERADOS INSERVÍVEIS PARA 
USO OU CUJA MANUTENÇÃO TORNOU-SE ECONOMICAMENTE DESVANTAJOSA PARA A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA, QUE SE ENCONTRAM LOTEADOS E DESCRITOS NO ANEXO I DESTE EDITAL E ESTARÃO À DISPOSIÇÃO 
DOS INTERESSADOS PARA SEREM VISTOS E EXAMINADOS NO PERÍODO DE 13/03/2024 À 14/03/2023, DE QUARTA 
A QUINTA-FEIRA, DAS 08H ÀS 12H, NOS LOCAIS INDICADOS NO SUBITEM 1.4, TODOS NO ESTADO DE SERGIPE. 
EM NENHUMA HIPÓTESE SERÁ PERMITIDA A VISITAÇÃO DE LOTES NO DIA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO. 

4.2. OS RESPONSÁVEIS PELO LEILÃO PODERÃO, POR MOTIVOS JUSTIFICADOS, EXCLUIR DO LEILÃO QUALQUER 
DOS LOTES, FAZENDO CONSTAR ESSA OCORRÊNCIA NA ATA DE ENCERRAMENTO DO EVENTO.  

4.3. OS BENS RELACIONADOS NO ANEXO I SERÃO VENDIDOS E ENTREGUES NO ESTADO E CONDIÇÕES EM QUE 
SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA, NÃO CABENDO AO LEILOEIRO OU À COMITENTE VENDEDORA A 
RESPONSABILIDADE POR QUALQUER MODIFICAÇÃO OU ALTERAÇÃO QUE VENHA A SER CONSTATADA NA 
CONSTITUIÇÃO, COMPOSIÇÃO OU FUNCIONAMENTO DOS BENS LICITADOS, SENDO CERTO QUE O 
OFERECIMENTO DE LANCES PRESSUPÕE O CONHECIMENTO DAS CARACTERÍSTICAS E SITUAÇÃO DOS BENS, 
OU O RISCO CONSCIENTE DO ARREMATANTE, MOTIVO PELO QUAL, NÃO SERÁ ACEITA QUALQUER 
RECLAMAÇÃO OU DESISTÊNCIA POSTERIOR. O INTERESSADO DECLARA TER PLENO CONHECIMENTO DAS 
PRESENTES CONDIÇÕES DE VENDA E PAGAMENTO DO LEILÃO, SENDO DE SUA RESPONSABILIDADE A 
VISTORIA PRÉVIA DOS LOTES, ISENTANDO AO LEILOEIRO E A COMITENTE VENDEDORA POR EVENTUAIS 
VÍCIOS E/OU DEFEITOS, OCULTOS OU NÃO, EXISTENTES NO BEM ADQUIRIDO, MOTORES E CAIXAS DE MARCHA 
DESMONTADOS, FALTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS, MANUAIS, CHAVES, ETC, RENUNCIANDO A QUALQUER 
DIREITO OU AÇÃO PROCESSUAL. 

4.4. APÓS A FINALIZAÇÃO DO ENCERRAMENTO DO LOTE, A VENDA SERÁ CONSIDERADA PERFEITA, ACABADA, 
IRREVOGÁVEL E IRRETRATÁVEL E O ARREMATANTE NÃO PODERÁ RECUSAR O BEM ADQUIRIDO OU PLEITEAR 
A REDUÇÃO DO PREÇO. 

4.5. OS BENS SERÃO LEILOADOS EM LOTES E VENDIDOS A QUEM MAIOR LANCE OFERECER, NÃO INFERIOR À 
AVALIAÇÃO, RESERVANDO-SE À COMITENTE VENDEDORA O DIREITO DE NÃO VENDER AQUELES QUE NÃO 
ALCANÇAREM OS PREÇOS MÍNIMOS ESTABELECIDOS. 

4.6. FICA CERTO QUE AS FOTOGRAFIAS DOS LOTES DIVULGADAS NA INTERNET POR MEIO DO SISTEMA DE 
IMAGENS SÃO MERAMENTE ILUSTRATIVAS E NÃO LIBERAM O PARTICIPANTE DE UMA ANÁLISE MAIS 
DETALHADA QUE PODERÁ SER FEITA NA VISITAÇÃO REFERIDA NO SUBITEM 4.1. 

4.7. O SIMPLES OFERECIMENTO DO LANCE POR PARTE DO LICITANTE IMPLICARÁ NA INTEIRA ACEITAÇÃO 
DESTE REGULAMENTO. 

4.8. LOGO APÓS SEREM APREGOADOS TODOS OS LOTES, PODERÁ SER RENOVADO PREGÃO DAQUELES NÃO 
ARREMATADOS, ANTES DE FINALIZADA A SESSÃO. 

4.9. NO ATO DO CADASTRO O COMPRADOR DEVERÁ FORNECER AS INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS PARA A 
EMISSÃO DA NOTA FISCAL E NÃO SERÁ PERMITIDA, EM NENHUMA HIPÓTESE, A ALTERAÇÃO DO NOME DO 
ARREMATANTE. 

4.9.1. A RETIRADA DOS BENS SERÁ EFETUADA POR REPRESENTE DE CADA ÓRGÃO ONDE OS BENS SE 
ENCONTRAM ENTRE NOS DIAS 02/04/2024 E 03/04/2024, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA DE 
ARREMATAÇÃO E AUTORIZAÇÃO QUE DEVERÃO SER RETIRADAS NA SEDE DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD), SITUADA NA RUA DUQUE DE CAXIAS, Nº 346, MUNICÍPIO DE ARACAJU/SE, DAS 
8:00 HORAS AS 12:00 HORAS. 

4.10. O COMPRADOR É O ÚNICO RESPONSÁVEL POR TODAS AS DESPESAS DE TRANSFERÊNCIA DE 
PROPRIEDADE JUNTO AO DETRAN/SE, DO(S) VEÍCULO(S) ADQUIRIDO(S), DEVENDO A TRANSFERÊNCIA SER 
REALIZADA NO PRAZO DE 30 DIAS, CONTADOS A PARTIR DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, CONFORME A 
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO (ART. 123 DO CTB). TODA E QUALQUER DESPESA QUE VENHA A INCIDIR SOBRE O 
VEÍCULO, GERADA A PARTIR DA DATA DE EMISSÃO DA NOTA FISCAL DE VENDA, SERÁ DE 
RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE.  

4.10.1 OS DADOS DOS VEÍCULOS ARREMATADOS SERÃO INFORMADOS AO DETRAN/SE, BEM COMO OS 
NOMES DOS COMPRADORES, COM TODOS OS REQUISITOS. CASO NÃO SEJA ATENDIDA A EXIGÊNCIA DO 
ART 123 DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO, E A TRANSFERÊNCIA NÃO SEJA REALIZADA NO PRAZO 
DE 30 DIAS DA EMISSÃO DA NOTA FISCAL, OS REFERIDOS VEÍCULOS SERÃO COLOCADOS EM RESTRIÇÃO 
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ADMINISTRATIVA. ADEMAIS, TENDO EM VISTA O QUE PRECONIZA O CONTRAN/2018, DEVEM OS 
CAMINHÕES BASCULANTES POSSUIR DISPOSITIVO, BEM COMO CERTIFICADO DE SEGURANÇA 
VEICULAR-CSV, FICANDO À CARGO DO ARREMATANTE AS DESPESAS COM OS MESMOS, TAMBÉM 
COLOCADOS EM RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA CASO NÃO ATENDIDAS AS EXIGÊNCIAS SUPRACITADAS. 

4.10.2 O ARREMATANTE SE TORNARÁ O ÚNICO RESPONSÁVEL PELA QUITAÇÃO DE EVENTUAIS MULTAS 
OU TAXAS INCIDENTES SOBRE O VEÍCULO, AINDA QUE POSSUAM  FATO GERADOR ANTERIOR À DATA DE 
REALIZAÇÃO DO LEILÃO. CASO A TRANSFERÊNCIA NÃO SEJA REALIZADA NO PRAZO DE 30 DIAS DA 
DATA DA NOTA FISCAL, CONFORME DETERMINADO PELO CÓDIGO BRASILEIRO DE TRÂNSITO, INCIDIRÁ 
MULTA PREVISTA NO CÓDIGO OS VALORES REFERENTES ÀS TAXAS E MULTAS QUE POSSUAM FATO 
GERADOR ANTERIOR OU POSTERIOR À DATA DO LEILÃO E QUALQUER IMPOSTO QUE VENHA A SER 
LANÇADO, EM HIPÓTESE ALGUMA SERÁ DE RESPONSABILIDADE DA COMITENTE VENDEDORA, NÃO 
PODENDO SER ABATIDO DO VALOR A SER PAGO PELO ARREMATANTE, VALENDO RESSALTAR QUE 
INCORRE NESTE MESMO CASO A SITUAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE. 

4.10.3. A EMISSÃO DA NOTA FISCAL SERÁ FEITA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA E, CASO 
SEJAM GERADOS CUSTOS EXTRAS PELA EMISSÃO DO REFERIDO DOCUMENTO PARA ENCAMINHAMENTO 
DO LOTE PARA OUTRO ESTADO DA FEDERAÇÃO, ESSES CUSTOS EXTRAS SERÃO SUPORTADOS 
EXCLUSIVAMENTE PELO ARREMATANTE. 

4.10.4. O DOCUMENTO HÁBIL PARA TRANSFERÊNCIA DO VEÍCULO ARREMATADO SERÁ A NOTA 
FISCAL EMITIDA PELA SEFAZ/SE, NÃO SERÁ FORNECIDO O DUT DOS VEÍCULOS, DESTA FORMA A 
TRANSFERÊNCIA DEVE SER NO ESTADO DE SERGIPE TENDO EM VISTA QUE APENAS O DETRAN/SE 
RECONHECE ESTE DOCUMENTO COMO FORMA LEGAL PARA REALIZAR A TRANSFERÊNCIA. NÃO 
SERÃO ACEITOS QUESTIONAMENTOS POSTERIORES DE IMPOSSIBILIDADE DE TRANSFERÊNCIA 
PARA OUTROS ESTADOS FICANDO A CARGO E ÔNUS DO COMPRADOR A REGULARIZAÇÃO. 

4.11. OS LOTES INDICADOS COMO SUCATA NÃO PODERÃO SER LICENCIADOS E NEM RECOLOCADOS EM 
CIRCULAÇÃO, UMA VEZ QUE NÃO POSSUEM DOCUMENTAÇÃO DIANTE DA BAIXA REALIZADA JUNTO AO 
DETRAN/SE. AS SUCATAS DE VEÍCULOS SOMENTE PODERÃO SER UTILIZADAS PARA DESMANCHE E 
REUTILIZAÇÃO DAS PEÇAS E PARTES METÁLICAS. O ARREMATANTE QUE ADQUIRIR ESTES BENS SERÁ 
RESPONSÁVEL PELA UTILIZAÇÃO E DESTINO FINAL DAS SUCATAS E RESPONDERÁ, CIVIL E CRIMINALMENTE, 
PELO USO OU DESTINAÇÃO EM DESACORDO COM AS DETERMINAÇÕES ESTABELECIDAS NA LEGISLAÇÃO EM 
VIGOR. OS LOTES CLASSIFICADOS COMO SUCATA, SÓ PODERÃO SER ARREMATADOS POR PESSOAS JURÍDICAS, 
EMPRESÁRIOS INDIVIDUAIS INSCRITOS NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS JURÍDICAS – CNPJ, 
PERTENCENTES AO RAMO DE TRANSPORTE, DESMONTAGEM DE VEÍCULOS E COMÉRCIO DE PEÇAS, 
COMPONENTES E PARTES METÁLICAS – EXCLUSIVAMENTE CLASSIFICADOS LOTES COMO SUCATAS. 

4.12. NO QUE DIZ RESPEITO AOS LOTES DE MATERIAIS, DEVERÃO SER RETIRADOS PELO ARREMATANTE DO 
LOCAL ONDE SE ENCONTRAM ARMAZENADOS, NA SUA TOTALIDADE, SENDO VEDADA A SEPARAÇÃO DE 
MATERIAL NO MOMENTO DA COLETA, PARA QUE SEJA POSSÍVEL A MOVIMENTAÇÃO DOS DEMAIS LOTES E 
MATERIAIS QUE SERÃO RETIRADOS POSTERIORMENTE. 

4.13. TODOS OS PARTICIPANTES DO LEILÃO OBRIGAM-SE DE FORMA DEFINITIVA E IRREVOGÁVEL A ACATAR 
AS CONDIÇÕES DO LEILÃO, AS QUAIS SÃO CONSIDERADAS COMO CONHECIDAS POR TODOS, NÃO PODENDO 
NINGUÉM SE ESCUSAR DE ACEITÁ-LAS E CUMPRI-LAS.  

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO. 

5.1. OS BENS SERÃO VENDIDOS SOMENTE À VISTA E O PAGAMENTO DEVERÁ SER REALIZADO DIRETAMENTE 
AO LEILOEIRO OFICIAL. 

5.2. O VALOR CORRESPONDENTE À COMISSÃO DO LEILOEIRO, NO IMPORTE DE 5% SOBRE O VALOR DA ARRE-
MATAÇÃO, DEVERÁ SER PAGO POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA BANCÁRIA, DEPÓSITO BANCÁRIO OU PIX: 

DEPÓSITO OU TRANSFERÊNCIA - DADOS BANCÁRIOS: 
RG CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA 
CNPJ 10.755.912/0001-27 
CAIXA - 104 
AG: 3790 OP 03, CONTA: 136-7 
 
PIX: 
CNPJ: 10.755.912/0001-27 
 

5.3. O ARREMATANTE TERÁ O PRAZO IMPRORROGÁVEL DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS PARA PAGAMENTO 
DOS VALORES DE ARREMATAÇÃO E COMISSÃO DO LEILOEIRO. 

5.4. EM CASO DE PAGAMENTO COM CHEQUE, HAVENDO SUSTAÇÃO OU DEVOLUÇÃO DO CHEQUE POR PARTE 
DO ARREMATANTE, SEJA POR INSUFICIÊNCIA DE FUNDO OU OUTROS, O MESMO SERÁ ENCAMINHADO, PARA 
AS PROVIDENCIAS JURÍDICAS, UMA VEZ QUE CABE AO LEILOEIRO A COBRANÇA DE 15% DO VALOR ARREMA-
TADO A TÍTULO DE MULTA, MAIS 5% (CINCO POR CENTO) DE COMISSÃO, CONFORME ARTIGO 39, CAPÍTULO II, 
DECRETO Nº 21.981. 
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5.5. UMA VEZ CONFIRMADO O LANCE, NÃO SE ADMITIRÁ A DESISTÊNCIA TOTAL OU PARCIAL DO ARREMA-
TANTE, SOB PENA DE INFRINGIR O ARTIGO 335 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO E PENALIDADES NOS TERMOS 
DA LEI 14.133/2021. 

5.6. O ARREMATANTE FICARÁ RESPONSÁVEL PELO PAGAMENTO TOTAL DOS LOTES ARREMATADOS E SÓ SE 
PROCEDERÁ A ENTREGA DE QUALQUER BEM APÓS O PAGAMENTO DE TODOS. 

5.7. SE TRANSCORRIDO O PRAZO DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS E OS PAGAMENTOS NÃO FOREM EFETIVADOS 
PELO ARREMATANTE, ESTE SERÁ CONSIDERADO DESISTENTE E A VENDA SERÁ CANCELADA. NESSE CASO, 
HAVERÁ A COBRANÇA DOS VALORES ABAIXO DESCRITOS À TÍTULO DE MULTA: 

5.7.1. VALOR DE 15% (QUINZE POR CENTO) DO VALOR DO LANCE VENCEDOR: SERÁ RECOLHIDO 
AOCONTRATANTE A TÍTULO DE MULTA; 

5.7.2. VALOR DE 5% (CINCO POR CENTO) DO VALOR DO LANCE VENCEDOR: SERÁ UTILIZADO PARA 
PAGAMENTO DA COMISSÃO DO LEILOEIRO. 

5.8. CABERÁ, AINDA, AO ARREMATANTE FALTOSO, A MULTA DE 20% (VINTE POR CENTO) EM FAVOR DO COMI-
TENTE, CALCULADO SOBRE O VALOR DA ARREMATAÇÃO, SEM PREJUÍZO AS DEMAIS MEDIDAS ADMINISTRA-
TIVAS E JUDICIAIS PERTINENTES. DESDE JÁ FICA O LEILOEIRO AUTORIZADO A REALIZAR UMA NOVA ETAPA 
DE DISPUTA EXCLUSIVAMENTE ONLINE PARA OS LOTES ARREMATADOS E NÃO PAGOS NO PRAZO ESTIPULA-
DO NESTE EDITAL, E TAMBÉM AQUELES QUE NÃO RECEBERAM LANCE, DESDE QUE NÃO ULTRAPASSE O PRA-
ZO DE PRESTAÇÃO DE CONTA DO LEILÃO E SEJA RESPEITADO O VALOR MÍNIMO DE VENDA INFORMADO NO 
EDITAL. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS 

6.1. A RETIRADA DOS BENS ARREMATADOS SERÁ REALIZADA NOS DIAS 02/04/2024 E 03/04/2024, TERÇA-FEIRA E 
QUARTA-FEIRA, DAS 08:00 ÀS 12H E SOMENTE SERÁ INICIADA APÓS A COMPROVAÇÃO DO PAGAMENTO DA 
COMPLEMENTAÇÃO, MEDIANTE APRESENTAÇÃO DA NOTA FISCAL DE ARREMATAÇÃO ORIGINAL E DA 
AUTORIZAÇÃO DE ENTREGA EMITIDA PELO LEILOEIRO EM CONJUNTO COM A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 
COMITENTE VENDEDORA, SENDO QUE, EM CASO DE LOTE DE MATERIAIS, É VEDADA A REMOÇÃO PARCIAL 
DOS MATERIAIS DESCRITOS COMO INTEGRANTES DO LOTE ARREMATADO. 

6.2. O PRAZO PARA RETIRADA DOS LOTES DO LOCAL ONDE ESTÃO ARMAZENADOS, SEM A INCIDÊNCIA DE 
MULTA, SÃO ENTRE OS DIAS 02/04/2024 A 03/04/2024, TERÇA-FEIRA E QUARTA-FEIRA, NO HORÁRIO DAS 8:00H 
AS 12:00H. 

6.2.1. APÓS ESSE PRAZO, O ARREMATANTE PODERÁ REALIZAR A RETIRADA MEDIANTE O 
PAGAMENTO DE MULTA DIÁRIA DE R$ 50,00 (CINQUENTA REAIS) POR LOTE, VALOR QUE SERÁ 
REVERTIDO PARA A CONTA DO LEILÃO.  

6.3. TODAS AS DESPESAS COM CARREGAMENTO, MOVIMENTAÇÃO, TRANSPORTE E RETIRADA DOS LOTES 
SERÃO DE INTEIRA RESPONSABILIDADE DO ARREMATANTE, QUE DEVERÁ EXECUTAR ESSES SERVIÇOS POR 
SEUS PRÓPRIOS MEIOS. OS ARREMATANTES E SEUS PREPOSTOS DEVERÃO OBEDECER RIGOROSAMENTE ÀS 
ORIENTAÇÕES DOS RESPONSÁVEIS INDICADOS PELOS ÓRGÃOS ONDE SE ENCONTRAM OS BENS, DURANTE A 
RETIRADA. 

6.4. TODOS OS RISCOS DE PERECIMENTO DA MERCADORIA CORREM POR CONTA DO ARREMATANTE A PARTIR 
DO MOMENTO DA ARREMATAÇÃO. 

6.5. NO ATO DA RETIRADA, O ARREMATANTE DEVERÁ CONFERIR O BEM, NO QUE DIZ RESPEITO AO NÚMERO 
DO LOTE E SUA NATUREZA E, SENDO CONSTATADA QUALQUER DIVERGÊNCIA E/OU IRREGULARIDADE, O 
FATO DEVERÁ SER IMEDIATAMENTE INFORMADO, POR ESCRITO, À COMISSÃO DE LICITAÇÃO, FICANDO O 
PRAZO PARA A RETIRADA SUSPENSO ATÉ QUE ESTEJAM SOLUCIONADAS AS EVENTUAIS DÚVIDAS 
EXISTENTES. NÃO PODERÁ O ARREMATANTE ALEGAR QUALQUER IRREGULARIDADE E/OU DIVERGÊNCIA 
APÓS A REMOÇÃO DO BEM, NÃO EXISTINDO QUALQUER RESPONSABILIDADE DA COMITENTE VENDEDORA 
SOBRE OS BENS JÁ RETIRADOS.  

6.6. O COMPRADOR SERÁ O ÚNICO RESPONSÁVEL POR QUAISQUER DANOS, ACIDENTES OU PREJUÍZOS 
DECORRENTES DO CARREGAMENTO, RETIRADA OU TRANSPORTE DO MATERIAL, BEM COMO PELOS DANOS 
CAUSADOS PELO ARREMATANTE OU SEU PREPOSTO, AO LOCAL ONDE SE ENCONTRAM OS BENS, DIRETA OU 
INDIRETAMENTE LIGADOS À REMOÇÃO DO MATERIAL. NO CASO DE OCORRÊNCIA DE DANOS AO LOCAL ONDE 
SE ENCONTRAM ARMAZENADOS OS BENS, TAIS DANOS SERÃO AVALIADOS PELA COMISSÃO DE LEILÃO QUE 
COMUNICARÁ AO ARREMATANTE O VALOR PARA PAGAMENTO IMEDIATO, FICANDO SUSTADA A RETIRADA 
DO LOTE ATÉ O PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO À COMITENTE VENDEDORA. 

6.7. EM HIPÓTESE ALGUMA OS BENS SERÃO VISITADOS OU LIBERADOS NO DIA DO LEILÃO. 

6.8. É VEDADA A UTILIZAÇÃO DO TRABALHO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES DENTRO DAS ÁREAS DE LEILÃO, 
BEM COMO PARA A RETIRADA DOS BENS NOS LOCAIS ONDE SE ENCONTRAM ARMAZENADOS. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ATA  
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7.1. ENCERRADO O LEILÃO, SERÁ LAVRADA ATA CIRCUNSTANCIADA, DESCREVENDO O TRANSCURSO DA 
PRAÇA, EM ESPECIAL OS FATOS RELEVANTES, INDICANDO EM ANEXO A DESCRIÇÃO DOS LOTES VENDIDOS, 
BEM COMO A CORRESPONDENTE IDENTIFICAÇÃO DOS ARREMATANTES E OS TRABALHOS DESENVOLVIDOS 
NA LICITAÇÃO. 

7.2. A ATA SERÁ ASSINADA PELO LEILOEIRO, PELOS MEMBROS DA COMISSÃO DE LEILÕES E INTERESSADOS 
QUE DESEJAREM.  

7.3. O LEILOEIRO OFICIAL ENTREGARÁ PARA A SUPAT – SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DE PATRIMÔNIO DO 
ESTADO, DA SEAD, A ATA DO LEILÃO, BEM COMO TODA A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE AOS 
ACONTECIMENTOS DO DIA DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO. 

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

8.1. O ARREMATANTE QUE DEIXAR DE CUMPRIR OS DISPOSITIVOS CONTIDOS NESTE EDITAL, SERÁ 
CONSIDERADO INADIMPLENTE BEM COMO SUBMETIDO ÀS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PREVISTAS NO ART. 
156 DA LEI 14.133/2021, E AINDA SUJEITO ÀS SEGUINTES PENALIDADES, INDICADAS NA LEI Nº 14.133/2021:  

8.1.1. IMPENDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR; 

8.1.2. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE. 

8.2. AS SANÇÕES PREVISTAS NOS SUBITENS ACIMA SÃO APLICÁVEIS TAMBÉM ÀS EMPRESAS E AOS 
PROFISSIONAIS QUE TENHAM PRATICADO ATOS ILÍCITOS VISANDO FRUSTRAR OS OBJETIVOS DA LICITAÇÃO 
OU DEMONSTREM NÃO POSSUIR IDONEIDADE PARA CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA EM 
VIRTUDE DE ATOS ILÍCITOS PRATICADOS.  

8.3. SÃO APLICÁVEIS, AINDA, AS SANÇÕES PREVISTAS NA SEÇÃO III, DO CAPÍTULO II-B, DA LEI 14.133/2021, QUE 
TRATA DOS CRIMES EM LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS.  

8.4. PODERÁ AO LEILOEIRO EMITIR TÍTULO DE CRÉDITO, PARA COBRANÇA DOS VALORES REFERENTES À 
COMISSÃO DO LEILOEIRO REFERIDA NO SUBITEM 5.1 DESTE EDITAL, ENCAMINHANDO-O A PROTESTO, POR 
FALTA DE PAGAMENTO, SE FOR O CASO, SEM PREJUÍZO DA EXECUÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 39, DO DECRETO 
Nº 21.981/32. O LEILOEIRO OFICIAL PODERÁ, NESTA HIPÓTESE, SOLICITAR A INCLUSÃO DOS DADOS 
CADASTRAIS DO ARREMATANTE JUNTO AOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. 

8.5. O ARREMATANTE QUE NÃO EFETUAR O PAGAMENTO DO PREÇO DO BEM ARREMATADO E DA COMISSÃO 
DO LEILOEIRO, NO PRAZO ESTIPULADO NESTE EDITAL, NÃO SERÁ ADMITIDO A PARTICIPAR DE QUALQUER 
OUTRO LEILÃO REALIZADO PELA COMITENTE VENDEDORA, POIS CONSTARÁ TAL OBSERVAÇÃO EM SEU 
CADASTRO, VINCULADA AO NÚMERO DE INSCRIÇÃO DO CPF. 

9. CLÁUSULA NONA – DO DIREITO DE PETIÇÃO 

9.1. OBSERVADO O DISPOSTO NO ART. 109 DA LEI Nº 8.666/93, O ARREMATANTE PODERÁ APRESENTAR 
RECURSO À COMISSÃO DE LEILÃO, NO PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, A CONTAR DA INTIMAÇÃO OU 
LAVRATURA DA ATA, EM FACE DE ATO QUE INDEFIRA PEDIDO DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO DE INTERESSADO OU 
DE INSCRIÇÃO EM REGISTRO CADASTRAL, SUA ALTERAÇÃO OU CANCELAMENTO, JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS, ATO DE HABILITAÇÃO OU INABILITAÇÃO DE LICITANTE, ANULAÇÃO OU REVOGAÇÃO DA 
LICITAÇÃO OU EXTINÇÃO DO CONTRATO, QUANDO DETERMINADA POR ATO UNILATERAL E ESCRITO DA 
ADMINISTRAÇÃO. 

9.2. INTERPOSTO, O RECURSO SERÁ COMUNICADO AOS DEMAIS LICITANTES, POR MEIO DE PUBLICAÇÃO NO 
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, QUE PODERÃO IMPUGNÁ-LO NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS. FINDO ESSE 
PERÍODO A COMISSÃO DE LEILÃO PODERÁ NO PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, RECONSIDERAR A SUA 
DECISÃO OU FAZÊ-LA SUBIR, DEVIDAMENTE INSTRUÍDA COM A DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE, AO 
SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DE SERGIPE.  

9.3. QUAISQUER ARGUMENTOS OU SUBSÍDIOS CONCERNENTES À DEFESA DO LICITANTE QUE PRETENDER 
RECONSIDERAÇÃO TOTAL OU PARCIAL DAS DECISÕES DA COMISSÃO DE LEILÃO, OU DO LEILOEIRO, DEVERÃO 
SER APRESENTADOS POR ESCRITO, EXCLUSIVAMENTE, ANEXANDO-SE AO RECURSO PRÓPRIO.  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

10.1. TODO AQUELE QUE AFASTAR OU TENTAR AFASTAR LICITANTES POR MEIOS DE VIOLÊNCIA, GRAVE 
AMEAÇA, FRAUDE OU OFERECIMENTO DE VANTAGEM DE QUALQUER TIPO, ESTARÁ INCURSO NAS 
DISPOSIÇÕES DO ART. 337-K DA LEI 14.133/2021. 

10.2. OS LICITANTES SÃO RESPONSÁVEIS PELA FIDELIDADE E LEGITIMIDADE DAS INFORMAÇÕES E DOS 
DOCUMENTOS APRESENTADOS, EM QUALQUER ÉPOCA. 

10.3. A PALAVRA DO LEILOEIRO ESTÁ CREDENCIADA A ALTERAR OU COMPLEMENTAR AS CONDIÇÕES DESTE 
LEILÃO, PODENDO NÃO ACEITAR LANCES APRESENTADOS POR PESSOAS QUE A SEU CRITÉRIO JULGAR NÃO 
APTAS, CONSULTADA A COMISSÃO DE LEILÕES DA SEAD. 

10.4. FOI DADO AOS EDITAIS E CATÁLOGO O CUIDADO NECESSÁRIO PARA QUE ESTEJAM CORRETOS. 
EVENTUAIS ERROS E/OU OMISSÕES SERÃO CORRIGIDOS PELO LEILOEIRO, APÓS A CONCORDÂNCIA DA 
COMISSÃO DE LEILÕES DA SEAD, E PREVALECERÃO SOBRE OS MESMOS. 
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10.5. O LEILOEIRO DEVERÁ EFETUAR A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PRESENTE CERTAME À SUPAT/SEAD ATÉ A 
DATA DE 01/04/2024. 

10.6. É PROIBIDO AO ARREMATANTE DO LANCE VENCEDOR, CEDER, PERMUTAR, VENDER OU DE ALGUMA 
FORMA NEGOCIAR AS MERCADORIAS, BENS E/OU OBJETOS, ANTES DO PAGAMENTO E DA EXTRAÇÃO DA NOTA 
DE VENDA, QUE SOMENTE SERÁ EMITIDA EM SEU PRÓPRIO NOME. 

10.7. A SEAD/SE NÃO RECONHECERÁ RECLAMAÇÕES DE TERCEIROS COM QUEM VENHA O ARREMATANTE A 
TRANSACIONAR AS MERCADORIAS, BENS E/OU OBJETOS ADQUIRIDOS NO PRESENTE LEILÃO. 

10.8. A SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS DE DÚVIDAS A RESPEITO DE CONDIÇÕES DO PRESENTE EDITAL E 
DE OUTROS ASSUNTOS RELACIONADOS A PRESENTE LICITAÇÃO DEVERÁ SER EFETUADA PELAS 
PESSOAS/EMPRESAS INTERESSADAS EM PARTICIPAR DO CERTAME ATÉ O 3º (TERCEIRO) DIA ÚTIL QUE 
ANTECEDER À DATA ESTABELECIDA NO PREÂMBULO DESTE INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO PARA A 
REUNIÃO PÚBLICA DE REALIZAÇÃO DE LANCES. 

10.9. A SEAD/SE RESERVA-SE AO DIREITO DE, ANTES DO INÍCIO DA PRAÇA DO LEILÃO, ALTERAR AS 
CONDIÇÕES DESTE EDITAL, AS ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E TAMANHO DOS LOTES E QUAISQUER 
DOCUMENTOS PERTINENTES A ESTA LICITAÇÃO, ASSIM COMO ANULAR POR ILEGALIDADE, DE OFÍCIO OU 
MEDIANTE PROVOCAÇÃO DE TERCEIROS, OU REVOGAR, POR INTERESSE PÚBLICO OU CONVENIÊNCIA 
ADMINISTRATIVA, O PRESENTE LEILÃO, DISTO DANDO CIÊNCIA AOS INTERESSADOS NA FORMA DA 
LEGISLAÇÃO VIGENTE, SEM QUE AOS INTERESSADOS PARTICIPANTES CAIBA INDENIZAÇÃO DE QUALQUER 
NATUREZA. 

10.10. O DESCUMPRIMENTO DE QUAISQUER DAS CLÁUSULAS CONTIDAS NO PRESENTE EDITAL ACARRETARÁ A 
EXCLUSÃO DO INTERESSADO DA PRESENTE LICITAÇÃO. 

10.11. OS CASOS OMISSOS SERÃO RESOLVIDOS PELA COMISSÃO DE LEILÕES DA SEAD PELO LEILOEIRO.  

10.12. A COMISSÃO PERMANENTE DE LEILÕES É COMPOSTA POR SERVIDORES DO QUADRO DA SEAD/SE. 

 

ARACAJU/SE, 29 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

 
 
 

DANILLA COSTA DE ANDRADE 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS 

 
 

LEIBNIZ LOBO RAMOS 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS 

 
 

TYELLE LIMA SANTOS 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS 

 
 

VICTOR OBERDAN ALVES 
MEMBRO DA COMISSÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS 

 

CARLOS VINÍCIUS DE CARVALHO MASCARENHAS 
LEILOEIRO PÚBLICO OFICIAL 

MATRÍCULA JUCESE Nº 11/2017 
 
 

WÉDSON ANDRADE NUNES 
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LEILÃO PÚBLICO DE BENS MÓVEIS 
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ANEXO I 

LOTES DESCRIÇÃO AVALIAÇÃO 

VALOR 
TOTAL 

DE DÍVI-
DAS ATÉ 
23/02/2024 

MATERIAIS DA FAPITEC   - 

LOTE 01 
MATERIAIS DIVERSOS: GAVEIREIRO, CADEIRA, EVAPORADORA, CAL-

CULADORA, TELEFONE, NOBREAK, CPU, HD, PROJETOR (SUCATA) 
R$ 350,00 - 

MATERIAIS DA EMGETIS   - 

LOTE 02 
MATERIAIS DIVERSOS: CPU, MONITOR, AR CONDICIONADO, MESA, 

CADEIRA (SUCATA) 
R$ 205,30 - 

MATERIAIS CEHOP   - 

LOTE 03 
MATERIAIS DIVERSOS: AR CONDICIONADO, MONITOR, FAX, IMPRES-

SORA, TELEFONE, CADEIRA, ARMÁRIO, FICHÁRIO (SUCATA) 
R$ 306,50 - 

MATERIAIS AGRESE   - 

LOTE 04 
MATERIAS DIVERSOS: CPU, TABLET, IMPRESSORA, POLTRONA, MESA 

DIGITALIZADORA, ESTABILIZADOR (SUCATA) 
R$ 850,00 - 

MATERIAIS SERGIPE PREVIDÊNCIA    - 

LOTE 05 
MATERIAIS DIVERSOS: AR CONDICIONADO, NOBREAK, ESTABLIZA-

DOR, MONITOR, TELEFONE, WEBCAM (SUCATA) 
R$ 890,50 - 

MATERIAIS SEEL   - 

LOTE 06 MATERIAIS DIVERSOS: SUCATA DE ELEVADOR  R$ 790,00 - 

MATERIAIS BANESE   - 

LOTE 07 

MATERIAIS DIVERSOS: COFRES (O ARREMATANTE PODERÁ REALIZAR 
O TRANSPORTE DOS BENS ARREMATADOS, COM ÔNUS POR PARTE DO 
BANESE, DESDE QUE REALIZADO EM ENTREGA ÚNICA, DENTRO DOS 

LIMITES DO ESTADO DE SERGIPE). 

R$ 900,00 - 

LOTE 08 

MATERIAIS DIVERSOS: SCANER, ACCESSPOINT, ARMÁRIO, CADEIRA, 
TRITURADOR DE PAPEL, CPU, NOTEBOOK, MONITOR, TOTEM DE SE-
NHA, IMPRESSORA, MÁQUINA DE CONTAR DINHEIRO, BEBEDOURO, 

MICROONDAS, CAFETEIRA (SUCATA) 

R$ 1.250,00 - 

LOTE 09 
MATERIAIS DIVERSOS: GELADEIRA, MICROONDAS, NOTEBOOK, CPU, 
MONITOR, TV, IMPRESSORA, ARMÁRIO, CADEIRA, LIQUIDIFICADOR, 

SWITCH (SUCATA) 
R$ 1.250,00 - 

LOTE 10 MATERIAIS DIVERSOS: PEÇAS DE VIDRO, PORTA GIRATÓRIA (SUCATA) R$ 1.000,00 - 

MATERIAIS CEHOP   - 

LOTE 11 
VEÍCULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX 2007/2008 - PLACA IAD 3069 - 

CHASSI 9BD15822786006405 
R$ 5.887,03 R$ 0,00 

LOTE 12 
VEÍCULO FIAT UNO MILLE FIRE FLEX 2007/2008 - PLACA IAE 6609 - 

CHASSI 9BD15822786050809 
R$ 6.295,32 R$ 0,00 

MATERIAIS TCE/SE   - 

LOTE 13 
VEÍCULO CHEVROLET CRUZE LT NB 2013/2014 - PLACA OES 3425 - 

CHASSI 9BGPB69M0EB169773 
R$ 28.063,50 R$ 0,00 

LOTE 14 
VEÍCULO FIAT/DUCATO 2010/2011 - PLACA NVG 2852 - CHASSI 

93W245H34B2069494 
R$ 105.000,00 R$ 130,16 

LOTE 15 
VEÍCULO HYUNDAI IX35 2015/2016 - PLACA QKS 0291 - CHASSI 

95PJU81DBGB028942 
R$ 36.207,00 R$ 0,00 

LOTE 16 
VEÍCULO HYUNDAI IX35 2015/2016 - PLACA QKS 0288 - CHASSI 

95PJU81DBGB028925 
R$ 36.207,00 R$ 0,00 

LOTE 17 
VEÍCULO CHEV/TRAILBLAZER LTZ D4A 2014/2015 - PLACA QKP 1984 - 

CHASSI 9BG156MK0FC403550 
R$ 61.895,00 R$ 0,00 

LOTE 18 
VEÍCULO CITROEN C4L FEEL AUT - PLACA QME 6564 - CHASSI 

8BCND5GVUKG501839 
R$ 35.144,50 R$ 0,00 

LOTE 19 
VEÍCULO CITROEN C4L FEEL AUT - PLACA QME 6I11 - CHASSI 

8BCND5GVUKG507788 
R$ 35.144,50 R$ 0,00 
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LOTE 20 
VEÍCULOS FIESTA SEDAN 2011/2012 - PLACA NVH 9837 - CHASSI 

9BFZF54P6C8233421 
R$ 11.108,40 R$ 730,07 

MATERIAIS EMDAGRO     

LOTE 21 
VEÍCULO FIAT MILLE ECONOMY 2010/2011 - PLACA IAP 6305 - CHASSI 

9BD15822AB6511885 
R$ 6.470,50 R$ 0,00 

LOTE 22 
VEÍCULO FIAT MILLE ECONOMY 2010/2011 - PLACA IAP 6575 - CHASSI 

9BD15822AB6512593 
R$ 6.525,75 R$ 0,00 

LOTE 23 
VEÍCULO FIAT MILLE ECONOMY 2010/2011 - PLACA IAP 6965 - CHASSI 

9BD15822AB6511853 
R$ 5.260,22 R$ 0,00 

LOTE 24 
VEÍCULO I/VW AMAROK CD 4X4 SE 2014/2014 - PLACA QKP 1205 - CHAS-

SI WV1DB42H4EA041678 (MOTOR DESMONTADO) 
R$ 25.950,30 R$ 0,00 

LOTE 25 
VEÍCULO I/VW AMAROK CD 4X4 S 2012/2012 - PLACA OEK 7557 - CHASSI 

WV1DD42H6CA068839 (MOTOR DESMONTADO) 
R$ 19.850,30 R$ 0,00 

LOTE 26 
VEÍCULO FIAT UNO MILLE ECONOMY 2010/2011 - PLACA IAP 5725 - 

CHASSI 9BD15822AB6511840 
R$ 1.095,32 R$ 987,31 

LOTE 27 
VEÍCULO  I/VW AMAROK CD 4X4 S 2012/2012 - PLACA OEK 5167 - CHASSI 

WV1DD42H0CA069677 
R$ 35.950,00 R$ 987,31 

LOTE 28 

MATERIAIS DIVERSOS: GAVETEIRO, ESTANTE, MICROONDAS, TELE-
FONE, ESTABLIZADOR, VENTILADOR, BOMBA COSTAL, CADEIRA, 
CALCULADORA, FAX, VÍDEO CASSETE, BEBEDOURO, GELADEIRA, 

BUREAU, CARRINHO DE MÃO (SUCATA0 

R$ 252,30 - 

LOTE 29 MATERIAIS DIVERSOS: AR CONDICIONADO (SUCATA) R$ 695,03 - 

LOTE 30 
MATERIAIS DIVERSOS: MONITOR, CPU, ESTABLIZADOR, IMPRESSORA, 

SWITCH, PROJETOR (SUCATA) 
R$ 360,00 - 

LOTE 31 
MATERIAIS DIVERSOS:  CADEIRA, TECLADO, MONITOR, CPU, BEBE-

DOURO, TELEFONE, LONGARINA, PLOTTER, NOTEBOOK, IMPRESSORA, 
LEITOR DE CODIGO DE BARRA (SUCATA) 

R$ 950,35 - 

MATERIAIS SEFAZ   - 

LOTE 32 
MATERIAIS DIVERSOS: VENTILADOR, MICROONDAS, CPU, TV, ESTA-
BLIZADOR, IMPRESSORA, CADEIRA, FICHÁRIO, DVD, MONITOR, MI-

CROSYSTESM (SUCATA) 
R$ 1.350,00 - 

MATERIAIS CODERSE   - 

LOTE 33 
MATERIAIS DIVERSOS: BETONEIRA, MOTOR BOMBA, CANOS, SUCATA 

DIVERSAS (SUCATA) 
R$ 750,00 - 

MATERIAIS SEASIC   - 

LOTE 34 

MATERIAIS DIVERSOS: BEBEDOURO, ARCONDICIONADO, VENTILA-
DOR, CPU, IMPRESSORA, MONITOR, SCANNER, TELEFONE, ESTABILI-
ZADOR, FAX, MICROONDAS, GELADEIRA, ESTANTE, CADEIRA, POL-
TRONA, MESA, COLCHÕES, TOLDO, ARMÁRIO, BUREAU (SUCATA) 

R$ 550,32 - 

MATERIAIS SEDUC   - 

LOTE 35 

MATERIAIS DIVERSOS: CADEIRA, MESA, LOUSA, FREEZER, GELADEI-
RA, BEBEDOURO, ARCONDICIONADO, CPU, MONITOR, VENTILADOR, 
ESTABILIZADOR, TV, PROJETOR, IMPRESSORA, LIQUIDIFICADOR (SU-

CATA) 

R$ 2.950,05 - 

LOTE 36 
MATERIAIS DIVERSOS; CADEIRA, ARMÁRIO, ARQUIVO, LONGARINA, 

LIQUIDIFICADOR, BUREAU, FOGÃO, MESA, ESTANTE (SUCATA) 
R$ 850,35 - 

LOTE 37 
MATERIAIS DIVERSOS:  TV, IMPRESSORA, CPU, VENTILADOR, ARMÁ-
RIO, MESA, CADEIRA, ARQUIVO, FOGÃO, ARCONDICIONADO, GELA-

DEIRA, FREEZER, BEBEDOURO, LIQUIDIFICADOR (SUCATA) 
R$ 1.950,00 - 

LOTE 38 
MATERIAIS DIVERSOS: ESTANTE, ARQUIVO, ARMÁRIO, MESA, CADEI-

RA, BUREAU (SUCATA) 
R$ 1.250,00 - 

LOTE 39 
MATERIAS DIVERSOS: TV, ARMÁRIO, CADEIRA, MESA, QUADRO DE 

AVISOS, BEBEDOURO, FOGÃO, FREEZER (SUCATA) 
R$ 950,35 - 

MATERIAIS DETRAN   - 

LOTE 40 
MATERIAS DIVERSOS: IMPRESSORA, BEBEDOURO, MONITOR, AR CON-

DICIONADO, LONGARINA, CADEIRA, CPU (SUCATA) 
R$ 750,00 - 
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MATERIAIS ADEMA   - 

LOTE 41 
MATERIAIS DIVERSOS: TV, TELEFONE, CALCULADORA,  PROJETOR, 
NOTEBBOK, CÂMERA, CAFETEIRA, IMPRESSORA, GPS, TELEFONE, 

SCANNER, IPAD (SUCATA) 
R$ 550,35 - 

LOTE 42 
MATERIAS DIVERSOS: ARCONDICIONADO, PLOTTER, CPU, MONITOR, 

CADEIRA, BUREAU, GAVETEIRO, GELADEIRA, VENTILADOR (SUCATA) 
R$ 420,05 - 

MATERIAIS ITPS   - 

LOTE 43 

MATERIAIS DIVERSOS: MONITOR, CADEIRA, LIQUIDIFICADOR, ULTRA-
PURIFICADOR, BEBEDOURO, EXPECTOFÔMETRO, EXTINTOR, TELEFO-

NE, COMPRESSOR DE AR, NOBREAK, BALANÇA, CPU, IMPRESSORA, 
ESTABALIZADOR (SUCATA) 

R$ 1.250,35 - 

MATERIAIS JUCESE   - 

LOTE 44 
MATERIAIS DIVERSOS: GELADEIRA, FOGÃO, ARCONDICIONADO, BE-

BEDOURO (SUCATA) 
R$ 560,35 - 

MATERIAIS PM   - 

LOTE 45 
MATERIAIS DIVERSOS: ESTABILIZADOR, CPU, MONITOR, GELADEIRA, 

CADEIRA, BUREAU, ROTEADOR (SUCATA) 
R$ 850,35 - 

LOTE 46 
MATERIAIS DIVERSOS: CPU, MONITOR, ESTABILIZADOR, NOTEBOOK, 

IMPRESSORA, NOBREAK (SUCATA) 
R$ 1.250,00 - 

LOTE 47 
MATERIAIS DIVERSOS: GELADEIRA, FREEZER, ARMÁRIO, ESTANTE, 

CADEIRA, ARCONDICIONADO  R$ 800,00 - 

MATERIAIS RENASCER   - 

LOTE 48 
MATERIAIS DIVERSOS:SOFÁ, CADEIRA, TV, VENTILADOR, FOGÃO, 

BUREAU, CADEIRA ODONTOLOGICA, LIXEIRA, CPU, BALANÇA, LIQUI-
DIFICADOR, CAPACETE DE PROTEÇÃO (SUCATA) 

R$ 302,25 - 

MATERIAIS SES   - 

LOTE 49 

MATERIAIS DIVERSOS: LONGARINA, MACA, ARMÁRIO, GELADEIRA, 
BUREAU, FOGÃO, VENTILADOR, COMPRESSOR DE AR, MESA, MICRO-
ONDAS, ARQUIVO, CAMA, MÁQUINAS HOSPITALARES, CADEIRAS DE 

RODA, CADEIRA, GAVETEIRO (SUCATA) 

R$ 1.250,00 - 

LOTE 76 
VEÍCULO IVECO DAILY 6012 CC1 – 2003/2004 – PLACA JFP 6086 -  

CHASSI 93ZC5980148312626  
R$ 7.950,00 R$ 400,00 

MATERIAS SEDUC     

LOTE 133 
ÔNIBUS IVECO CITYCLASS 70C17 2013/2014 - PLACA OZB 0432 - CHASSI 

93ZL68C01E8455280 
R$ 7.250,00 R$ 0,00 

LOTE 134 SUCATA DE ÔNIBUS VW15.190 EOD ESCOLAR HD 2009/2009 R$ 3.550,00 R$ 0,00 

LOTE 135 
ÔNIBUS VW/15.190 EOD ESCOLAR HD 2009/2009 - PLACA IAN 3496 - 

CHASSI 9BWR882W69R941807 
 

R$ 3.425,00 R$ 0,00 
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ATA DE ACLAMAÇÃO PARA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO ESTADUAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA E DEFESA SOCIAL DO ESTADO PARA O BIÊNIO 2024-2026

Em 29 de janeiro de 2024 foi publicado no Diário Oficial de Sergipe, número 29.327, os Editais de 
Chamamento Público para divulgação das inscrições para preenchimento das vagas destinadas 
a sociedade civil/entidades representativas de classe, a fim de se dá a composição do Conselho 
Estadual de Segurança Pública e Defesa Social de Sergipe CONESPS/SE, conforme artigo 26, XIII, 
XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII da lei 8.579/2018.
Nestes termos, as entidades representativas de classe representante dos servidores da Polícia 
Civil, Polícia Militar, Corpo de Bombeiros e da Secretaria de Estado da Justiça, Trabalho Defesa do 
Consumidor e Defesa Social e as entidades da sociedade civil do segmento Religioso, Defesa dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, Defesa dos Direitos Humanos enviaram suas documentações 
tempestivamente, estando aptas a participarem do processo eleitoral, no entanto, por se tratarem 
de única inscrição por segmento, mesmo após prorrogação do prazo conforme publicação no Diário 
Oficial de Sergipe número 29.338/2024, dispensou-se o processo eleitoral, conforme sub item 14.7 
do edital publicado no Diário Oficial de Sergipe, seguindo-se o procedimento por aclamação.

A Secretaria de Estado da Segurança Pública em conformidade com o edital publicado no Diário 
Oficial de Sergipe, número 29.327/2024, promove a ACLAMAÇÃO das entidades com inscrição 
única para composição do Conselho Estadual de Segurança Pública de Sergipe.

Nestes termos, a aclamação terá validade logo após a sua publicação

Entidade Representativa de Classe dos Servidores Policiais Civis do Estado de Sergipe, artigo 
26, XIII da lei 8.579/2018. 
Entidade: ADEPOL-SE
Titular: RENATA ABREU DE ABOIM
CPF: xxx.658.xxx-78
Suplente: ALBENE JUNIOR PEREIRA DA SILVA
CPF: xxx.491.xxx-99

Entidade Representativa de Classe dos Servidores Policiais Militares do Estado de Sergipe, 
artigo 26, XV da lei 8.579/2018. 
Entidade: ASSOMISE
Titular: AGNALDO ESEQUIEL SANTOS
CPF: xxx.558.xxx-53
Suplente: MATEUS SOARES MASSOTTI
CPF: xxx.416.xxx-34

Entidade Representativa de Classe dos Servidores da Secretaria de Estado da Justiça, do 
Trabalho e da Defesa do Consumidor do Estado de Sergipe, artigo 26, XVI da lei 8.579/2018. 
Entidade SINDPPEN - SINDICATO DOS POLICIAIS PENAIS DE SERGIPE
Titular: WESLEY ALVES DE SOUZA
CPF:xxx.344.xxx-49
Suplente: RENATO CAMERA FREITAS DE OLIVEIRA
CPF:xxx.080.xxx-04

Entidade Religiosa, artigo 26, XVIII da Lei 8.579/2018,
Entidade: IGREJA EVANGELICA MINISTERIO GRAÇA E PAZ
Titular: UILSON ARAGÃO DOS SANTOS
CPF: xxx.814.xxx-04
Suplente: JEFERSON HENRIQUE SANTOS DE ASSIS

Entidade em Defesa dos Direitos Humanos, artigo 26, XXI da lei 8.579/2018.
Entidade INSTITUTO RAHAMIM
Titular: CRISTIANO LIMA SANTOS
CPF: xxx.916.xxx-72
Suplente: INAJARA DOS SANTOS DANTAS
CPF: xxx.531.xxx-14

Entidade em Defesa da Igualdade de Gênero, artigo 26, XXII da lei 8.579/2018.
Entidade ASTRAES - POR DIREITOS HUMANOS E VISIBILIDADE LGBT
Titular: KLEBER DE OLIVEIRA SANTOS
CPF: xxx.503.xxx-12
Suplente: ACÁCIA VIEIRA DOS SANTOS
CPF: xxx.902.xxx-31

Entidade em Defesa dos Conselhos Comunitários, artigo 26, XXII da lei 8.579/2018.
Entidade CONSELHO DA COMUNIDADE NA EXECUÇÃO PENAL - CCEP
Titular: ERIVALDO VIEIRA DOS SANTOS
CPF: xxx.036.xxx-82
Suplente: KATIA MARIA ARAUJO SOUZA
CPF:xxx.958.xxx-49

João Eloy de Menezes
Secretário de Estado da Segurança Pública

<#SEGRASE#255498#27#272582/>

Educação e da Cultura

PORTARIA Nº 0855 
DE 26 DE FEVEREIRO DE 2024 

 
 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DA CULTURA, no uso das suas 
atribuições legais e regulamentares, em conformidade com o que dispõe o art. 
277 e seguintes da Lei nº 2.148, de 28 de dezembro de 1977 (Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis do Estado de Sergipe), o disposto no art. 183, da Lei 
Complementar nº 16, de 28 de dezembro de 1994 (Estatuto do Magistério Público do 
Estado de Sergipe), 

 
 

RESOLVE: 
 
 

Art. 1º- Prorrogar o prazo para conclusão do Processo nº 26437/2022, conforme autorização constante no Ofício nº 2432/2024-SEDUC.  
Art. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo os seus efeitos à data de 23 de agosto de 2023.  
Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.   Dê-se ciência. Cumpra-se. 
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